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PODER JUDICIÁRiO AItQUIVADO 
JUSTIÇA DO TRABALHO CAIXA 	/ 3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

t>2 	 , ff,4eA 1 PROCESSO N 2  

r1 
	

Çk GA 

RECLAMANTE: AGïSTIH0 G0]3jT.I. 	 ? RAMITACA O 

Endereço flua Comercial, Lt. 11, d.17- 3air 
	

01110132 s 09,00 Us. 

ro de Lourdes-ÀnpolLs-Go. 

ADVOGADO: Dr.Jolcio N.das G. harreto 

Endereço 	ua 'lor jaïïo Pc Lxot fl 	 o, 1. 3OO-e ritr 

a)oliS— Go. 

RECL A M A D O : 	 1J0 

Endereço [:Lla Palr:ifto - anexo ao Lk osito da 
2otrobraz- csta. 

A flTfl( A flC 

Endereço 

OBJETO 	Saldo da salr:Lo, etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos 29i.ao :OVa) dias do mês de julho - 

do ano de mil novecentos c 3.0 iS , na Secretaria 

- 	 oaFiia- o. da ..... Junta de Conciliaçao e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

;) 

CA-2- 4 



RECLAMANTE: 

RZCLkMjDO: 

o 

o 

< 4  

BJETO 

qr) Trev1cr. 



0 
	

CDt. CJ061cio 	. 	. 	atdo 

	

OAB-GO - 2781 	- 	CPF 050220701-97 	 . tJ S • t)i) 
ADVOGADO 

XfliO. r. .ür. Juiz iresidente cia Junta cie CouciJJaço e 	Lganiento 

()c 	o 

DIST. Nt2 
J3ÇA,Çx) TRABAU O 

C- 	S!J3 

RECEBO$1 > 

- 1 	JS. DSTR 

J ljn0 C.3ii'LI, Lrasjairo, casacto, iiotorista, porta-

or cia Cik n. 00972/610, residente e domiciliado à Rua Comercial 

Lte. li - Qd. 17, Bairro de Lourdes, Aiipoiis, }stado de Gois, a-

ravs de seus procuradores J0LCI0 1ÀTÃL DA$ GAÇA3 bARRT0 e RA-

J NUNE3 DÁ 6ILVA, 1  orasileiros, casados, advogados inscritos na... 

CAB/dO, sob os ns.. 27iÍ e 2+60, respectivamente, com escritrio 

profissional à Rua Floriano Peixoto n. 1300  (Centro) em Anpo1is, 

onde receberão as intimaç6es forenses de praxe, vem respeitosamen-

te à mui digna presença de V. 	com fuicro nos Arts. u37 a 642 

da Conso1idaço das Leis do TrabalLho, propor como cie fato prop6e a 

presente Reciamatria Trabalhista, em desfavor da firma: 'JACÁFUiZI 

iR0 

 

TIUN6PCR propriedade do Sr. iJtWT0N OLIVEfltA', estabelecido à 

i1a Palmito também conhecida por Jardim Novo Mundo, anexo ao Dep 

sito da Petrobrs, eii Goinia; pelos motivos de fato e de Direito' 

aiOepOStOS: 

01)- DA ÁDMI 	DIdPiÁ:- O reclamante ingressou aos 

seï-vicos ca reclamada em 01.06.02 7  tendo sido dispensado 'INJTA-

iNTE" em 10,07.82. Sein que, a reclamada lhe pagasse seus diretos 

oriunctos cia :Lelaçao empregatícia, como determinado em Lei; 

DA FUïÇ70 í d0i1'JADA DE 	iO : - Cl reclamante exer 

ceu na reclamaaa, a funço ue i C.dITA, iaoorando diariamente, no 

período das 7:oo às 19:oo horas, quancto em Goiânia, e das:oc às' 

22:oo bLoras 2  juando em viagens e de vez em quando sua jornada de 

trabalho se estendia at às 23:oo horas. Gozava dum intervalo de 

(uma) horas para repouso ou alimentação. Laborando diretamente in-

clusive ans Doiios e lieriadosl,sem contoarcada hav-ios' 

Av. Goiás c/ Desembargador Jaime, 100 - Edifício Farrah Hajjar - Sala 503 - ANÁPOLJS - GO 
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ADVOGADO 

J3)- iXJ i(i1 IVCi IA DJhI LO JbÁdLt:- i-  reclamada E uces-
sora da lima: LÍJIZ JOJ FiIPA & CIh LIDA,, sediada era npolis, 

para qual, o reclamante traoaihou mais de dois anos, ao ser demiti- 

- o dessa firia, o reclamante n'ao recebeu seus direitos, razão pela 

cual ajuizou perante a NiI. Jhnta de Conciliaçc e JuJgamento de A- 

poiis, ação visando receber os direitos que por lei lhes so asse 

gurados. Ás firmas: 3ucedida e 3ucessora se conluiaram no sentido 

de pressionarem o reclamante e outros vários empregados da primeira 

(tamrn reciamantes) para retirarem as respectivas reclamaces OLI 

simplesmente perderiam seus empregos, io tendo concordaUo o recla-

nante com tsl ameaça, viu-se Sumariameiite demitido. Cujo procedirnen 

to coercitivo e intimldatrio abrange também, todoss demais empre 

gactos que pleiteiam perdnce 	dust1a uO -i?-La.allio e Anpoi±s, seus 
iiuimos dir 	 m eitos, O proceaiento que estes e1pegactores vri auctan-
do sío por todos os meIos: JBITBR.O, IIGAIê' LJCOIJ'UCIgt 

ots toaos os dispositivos legais atualehte vigentes e principal - 

iiiente a CO f.fUIÇO l)EAAL xt. ij 2 3 e Art. ibO - 1 e Ii, co 

lere a todo brasileiro e esraigeiros residentes no País, a inviola 

bilidade dos direitos concernentes a vida,a% liberdade. Dizendo no' 
23 :que: 2 LITE O EXRCICIC DE QUALQtR TRABALHO OU PROFISSXO, ra 

tificando a:Lnda o Àrt. JO 1 e II da Carta Magna que: 6 aseegurado' 

ao indivíduo a LIBERDADE DE INICIATIVA e VALO IZAÇO DO TRABALHO CO 

NO CONDIÇÃO DA DIGNIDADE HUMANA. Portanto, so os procedimentos ado 

tados por esses dois empregadores, passíveis de medidas drstices 

atravs das quais possam ser devolvidos ao reclamante, o livre e sa 

grado direito de trabalhar para sustentar a sí e seus familiares. IL 

para consecuço desse objetivo o reclamante, usar de todos os mei-

os legais ou policiais que estiverem ao seu alcance; 

o)+ )_ DA CObUh1CAÇO À POLICIA FEDItL:- Razo pela qual 

o reclamante, desde j respeitosamente, roga 	V. 	sea comuni 
eaaa a POLCIÁ FDIAAL para abertura do competente inquérito, caso 

esses empregadores ' 	OLIVEIRA e LJIZ JOs 	 persistam 
nessas atitudes; 

Co.)- DO LOCAL Di 1BAbALhO:- O reclamante iniciava a sua 

omnada de trabaino no esta ele cime utO da reclamada (Jardim iJovo 

bunda - Pr6ximo ao Dep6sito da Petrobrs) em Goinia. ±mpreendendo' 

tamb6m, viagens para outros Estad principalmente Mato Grosso. Du - 

rante essas viagens a reclamada, sempre manteve direto controle de' 

suas jornadas de trabalho. : ue r  atra1es de telefoes ou Consuma 
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ADVOGADO 

combustíveis ou ainda pelo controle da kilometragem ro6aca. Ficha de 

viagem diariamente utilizada pela reclamada; 

06) DAG 1i0A3 XfA:- O reclamante, juanao em Goínia, 

labora para a reclamada, das 7:00 às 19:oo horas e durante as via-
geris, a jornada de traualho vai diariamente das ':oo às 22: e em 
muitas vezes até às 23:oo  horas. Gozando de uni intervalo de (una)' 
hora para repouso ou alimentação como realmemte goza o reclamante, 

o mesmo faz diariamente (CINCO) horas extras, cuja parcela dever1 

refletir em todos os direitos do reel amante; 

07)- i)0RGIb.LR0 DL kLCLAjj COMO 	GAiX DA RCLANÀ 
DA:- jJ  reclamada, demonstrou ser realmente negligente ao cumprimen 
co das Leis. No obstante haver o reclamant.,. Ïãhorado para a mes-

ma durante o período de (quarenta) dias, jamais teve a sua CTPJ a-

notada. Catando-lhe assim, pre.juios quanto ao no pagamanto dos' 

dep6stos fundiários instituío.os pela Lei u. 5107/66; 

Oo)- DO PAGAivEJ 	F.TUADOÁO iOLAAi : Ao ser demiti 

do o reclamante recebeu direcamei:te da reclamada, a importância de 

h.$i.L46Y,9+; conforme comprovante nesta junto.Devendo pois, esse 

valor ser compensado dos reais direitos pleiteados adiante discri-

mimados; 

09)- W jALLII0 	UA 	 A&ÀMiii\TO:- À reciamada, 
pagava ao reclamante, a importância de30.190 1i6 9  salrio-teto 
instituído pelo Jiudicato mais a comissão de (três) 3 sobre o fa-
turamento ão frete transportado por seu veículo, cuj o demons trati- 

vo se gue abaixo: 

2 - Viagens para Mato Grosso - Frete 	.$l9.u0u,00 cada una 
X 	• • . e.ee • 	e e e . e • • 	• 	e •......e e e • • e e e e e e • e... •e e = 	t1 11.700 1 00 

1 - Viagem para Jardim Paulista (}rete t..62.000,00)9 0 ..= L' 10 060 1 00 
2 - Viagens para Aupolis (Frete 	5.Y36,00)  cada uma..= 	$ 34 9 28 

3 - Viagnes para Caldas Novas (Frete 	..$c.000,00 cada u- 
e • e • • e e . . . 	o e • • e o e • . e e e o . . . o • e e 	. e e • o . • . • • e • • e . . 	t4P F-,  

/ e 6, 5 0  1 00 

- Viagem para Firminpolis (Frete 	$l2.000,00).......= L 360,00 

1 - Vigem para Trindade 	Frete 	 L,.p 1?,0O 
2 - Viagens para a Fábrica de Cimento 	Cesariva).......= 6$ 720,00 

1 - Viagem para a cidade "COLIvIAh 1  que por determivaço 
da reclamada esse produto foi. descarregado no Posto 
Bio Vermelho, em Golania. Mercadoa transportada a- 
traves do Caminhão placa •ff 2309 - 10.000 litros de' 
combustíveis (Frete L.$]20.000,00 x 	 _ 3040 

Oonia total das comisses auJeridas nos 	-0 dias.....= H 26.O6, 

Av. Goiás c/ Desembargador Jaime, 100 - Edifício Farrah Hajja 	- Sala 503 - 	ANAP?US - GO 
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W 	 ADVOGADO 

DO 	FLtXO L)C)j SALPJO ABIÁflI:- Devendo pois, o 

reflexos das: Horas xtras Habitualmente trabalhadas, Repousos Sema - 

nais e Feriados trabalhados, Comiss6es sobre os Fretes e adicional de 

per±culosidade calculado sobre todos os direitos nnsalmente devidos 1 

ao reclamante, somente exclusíveis as verbas previstas no Àrt. 193 §' 
19 da Consolidação das Leis do Trabalho, se projetarem em todas as 1 

parcelas legalmente devidas ao reclamante. Devendo ainda, esses direi 

tos serem pagos ao reclamante, com as vantagens legal e financeira 1 

das Simulas T1S, 1'? e 63 do T$T; 

m face do acima exposto, o reclamante pleiteis o paga 

nento das seguintes verbas a que garante fazer jus: 

$a1do de Salario dos (-+O) dias trabalhados com oase 
no 	al.rio do sindicato .23,58 

A.02 - Comissão de (3) soore todos os fretes transporta- 
dos durante a vigencia do pacto lajoral...,........L 26.6,28 

B.01 -200 -horas ixtras hauituais.. 	 0 0 	*U4 1+90996900 

B.02 * 	07 - Repousos Semanais e Feriados Jraúalhados..,.L 20.1+11+ 2 73 

0.0± - Aviso Prvo 	Indenizado ......... ..........  

D,01 - 2/12-avos de Férias proporcionais (com projeção do 
Aviso 	Prévio 	Indenizado). . •. . . . . . . . . ......... •. . . . 

D.02 - 2/12-vaos digo avos de 13-Salrio proporcional 
tambe'm com projeção do Aviso Previo Indenizado....L 17.9+ 1 1+1+ 

- Adicional Periculosidade (com excmuso somente das 
verbas previstas no Art. 193 § 19 da 31+.353,1+6 

F.02 - Pagamento da multa de 10 	- Art. 22 (Decreto 	9320 2.52?, 1+0 

goma total das parcelas pleiteadas................  

hastes 0ondiçes,e a presente para requerer a 

a notificação da reclamada, para acompanhar, querendo, a presente Re-

ciamat6ria, at final decisão, devendo a mesma ser julgada procedente 

e condenada a reclamada, ao pagamento dos Pi1DID0J, JUt0 1,10RATiR103, 

CO:Ç0 20hhfiIA, CUWAb POC1$Ui$ e demais cominaç6es de Direi- 

te; 
Dando-se a prescrita causa, o valor de .;$31+3. 01+5,92 , p 

re os efeitos fiscais e de alçada; 

II 
Av. Goiás c/ Desembargador Jaime, 100 - Edifício Farrah Hajjar - Sala 503 - ANAPOLIS - GO 
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ADVOGADO 

li;-)- iEequerendo mais o reclamante, as Guias (Âii) para 
inoviisientaço do F.G.T.3, ou seu pueawentn direto; 

i)- Anotaão na CTPS do reclaiiante, dando como data de 

aclinisso (01.06.62 e como dernisso 10.072); 

16)- Pagameuto aas parcelas lucontroversas na primeira 

audiência sob pena de pagá-las em dobro; 

12)- PIoestunao o rec1alinêLa aseto de to-

uab as provas em Direico pe itas, esec 11mer1p.e± 'utPCI1Ln 

fÇ P SC.aL" aa recla d:Ç a1 %a ae Reii Coiiiissào o r,ue 
ciesde jE requer vria.s4 ex-, peiïcias, 	taaa ue docuJneiÀ- 
tos e inquiriça d tnhas0 

• 	 -. 	 .-•- -, - 

-- 

.7. i, : U1iLLJ 	?  

jíi2.UVIO3 EM RUE, 

com os documentos inclusos 

±-DE .' ÀGUA'WÀ 

Anpolis para Goiânia., aos 23 de juLho de 1932.- 

I)r. Joeicíe..j,juds GrAgas Blarreto-Dr. ka 
Advogado OA1/C-C n. 2731 	/ 	!dvogado C/GO n 2 1 63 

Av. (oiás c/ Desembargador Jaime, 100 - Edifício Farrah Hajjar - Sala 503 - ANAPOLIS - GO 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

abaixo assinado,......d;.: .............................. 
seador da 	e , 	. ddi/ PGC e do PF n . 13. 11L1, J/OO, resi — 

denso e 	i.oi_:Lsc e ua 	o soisi 2 L  

pelo presente instrumento de procuração, no meia ......... e constitue.........seu......... bastante 

procurador. 	.... o advogado... 	 .......... .. 	Q.......12. 	-) 

.9. 	 ...Ç. 	 1 

os 	,eI e 	, 	es C15V 	Ge 

Forioeo Peixoto n 	132.9 	 esse. 
a quem coní. ..........amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula "Ad Judicia", 

em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra q u e m de direito as 

ações competentes defendê-1.G ...... nas contrarias, seguindo umas e outras, até final decisão 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, praticando, enfim, todos os demais atos 

judiciais necessarios, especialmente para -rc 
uo. enie::et orle iroelLhis ta, 	d(-,, s: vor da firrea: 
11 1AUPUdd1J - propriedade do 3r. .tufOd CLL v1i2.A)essa eeiecida cc 

Go:Ln1a 	Cs2itel do stado, no dardie lovo iuedo, anexo o (1eps1- 

to as Petro rs.= Poendo os ditos procu.radores, limar conpromts — 

f2 acordos, remrnciar, ae LSi ', rsusi2±r, rece er e ciar 

uefll co o ajuizar íjuisquei oLas 	3es peran e juses uer 

Üï2ÈY, ....iiiJ±ïiïiI .ou 1dIHU.[3kL, que eei ïuçoda prineira se feçarn 'ne 

ce ..gï'iLs ...... 	i5Lj10 .. .................... 

ta* z:D0--40  a w 
iuoiis-Go., aos 23 de jU±l.Lo de 

1 >L 
d5u.- Li 	.5 

 - 
- 

cc 

1: 	VOOS 

lj us. 

• 	 rr- 	-- 9oeti.- . Jr Lij UL, PL) 
8L. ISIS AMARAL GUIJARRO ALVAR 

T A B E L I A 
econheço a(&) firma 	 6(- 

Anápoli8 	
II 

TipgaoE:ItoraRancjçirante GoiXli 

Escrevit8 Auorzac,o8 
jIaPrVh 	Inp d( .. fl.... 

.ao 9urico ie:ee. 



Bn cr) 

evton olit J N5' 2 3 8001 51 467 q4s 	t 	N 1 	/ / 1 
Pque,orç 	

CINCOENTA E 	JM MIL, QUATROCNPOS E SESSENTA E SETE 
CRUZEIROS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS IH /n/sI,/p./t.,/Iyyu /s/t»s//./u 

77i 7Ir/i7r/n/up 

NOROESTE GOIANTAGO 1IQ 	.J «1h0 1 , 1982 
Danco Noroi,it, do Estaflo dQ $o Puo 5* / 	/ 	 - 	

•-; / 

CERTIDÃO 
CERT iF Cr) 	coii da presontt 

t-, nurrados o rubricados por 

mim, Chfo 

f
4a_ 	

q 	 da 	 fizii 

___--------------- 4  
p)Ch4e de Secreei' 

/ 

UP 



(t) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

SETOR Ui DIsrRtJ3uIç7o 

CiRTIDT.O 

crtifico 3 dou f5 que COflt&t a orewnte ação rec1ara- 
t6ria: 

T9 r7b laudas: 
Iisnto e 	rcc):_k.. 
'olha 	docrntos 

rr 
J. :• 	. 

aina rïii, nesta ta, foi a 	ao 
Pa ara _Junta !e rofl 	e Ju1rrto c'e 'binia, 

t o n9 3S 11 	cxrtforre 71 ta lavr&a no livro rb r)istrituí 
çon9  

Foi eqi 	a oata rIn 

	

 

' 	 s , U \) 	- 	,nra raU- 
zaço (la  aut1incja inauqiiral, tenRo o intress&o 	i'n. 

	

Goiânia, 	 'e r4n  

urere "o 	tor r 	 ( 	 itos ' ra( . O(.. 

Juril ci ai r. 

DE CC'tC1 F' 
- 

982 
I L 2 JUL 

Golnla — Golas 

OF-1.5 
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PODER JUT)ICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JLA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

.Lroc.1.800/32 

L-o ia
A 
 n ia 

NOTIFICAÇÃO N9 4.474/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Afl-tJSTIN}IO G0B'TTI 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à py 	pj 	Q 3 	22 anr - C-entro 
às09:OOhs. 	(nove) 

horas do dia 	(:prirnei±o) 	) do más bro  
para audiáncia relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi 

áncia imoortarã o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matária de Lato. 

Nesta audiáncia deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão O 

preponente. 

Goiânia , 30 	dejulho 	de 12 

l 3CJ- OIÂNIA-AUD. : 0iO2-Not. :4.474/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	 LProc.1.800/2 

DEST INATA RIO 

XZWflIU JÂCAREZINHO TRANSPORTE .-S1?. NEWT( N 
OLIVEIRA 

ENDEREÇO 

Vila Palmito,tambxn conhecide por Jardim Noio 
Mundo - anexo g0 Depdsito da 	robrs 

limo Sr, 	 -- C I D A D E 	 1 	 ESTADO 	 a 
JACABEZINJIO T&NSP( 	Nesta 	 1 GO o 
Vila Palmito  
cio com 	nom' RECEBI O EM 	 ASSINATURA OSTINATRIO - 

1tto3rs. 	 7 	2 Nesta 

NO-l.5 



JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

- 

Diretor de Secro 
JUNTO8 

ELVÂL 1 	 li 

up 



\ 	\ 	\ 
' 

/( 

C) 
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PODER JUDlCIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

J 	JUNT?. DE CONCILIAÇAO E JUL;AMENTO 

ATA DE AUD1NCIA relativa ao processo n 	a. JCJ 	1 	80082. 

Aos J 	dias do ms de outubro do ano de 	1.9 	q2, 

as 	
• 	

horas, 	em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de 
- 

Conciiiaçao e Julgamento 

de 	Coinia , 	sob a Presidncia do ML Juiz do Trabalho, 

Dr. P -t- o _Teixejre_de AzevedojEiloo _-______ _____ 	
, presentes 

os srs. 	Daniel 	Viana Vogal repre- 

sentante do empregadores e Exedito Domi neos Bezerro  

Vogal representante dos emprgadc . da reclamaço insruoo- e 	Julascnc---- 
ajuizada por Aupustinho 

A  

Gobotti  

contra 	Jocorez inh 	To'f 

relativa a 	SI€U'I O, etc 

no valor de Cr$ 3'3. 045, 02 

Aberta a audircía foram, 	de ordem :o MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, presente anbs, 	o recto, acompanhado cio Dr. 	Jo 	1 cio 

das C 	i3arrto, e a recda, 	representada por 	M i 1, dipo Newton -/ 

01 ive ira, acoiiipanhado do Dr. 	Jurandi r Incio 	1Oreir: - 

DEFESA ORAL:" 

Pc 1 as pe, rtes foi 	feito acordo, 	vi e do 	sua 1 	a 	recc.a, 

papou no ato ao recte, 	tudo por saldo co pediao, a quantia de 	-/ 

( uuO, Ou, 1 reoresenLaüo no lo cheque 

	

O 	O 

	

n- 	sOl 	O0 O 	A nanco n- s2s, 	- 

que o mesno recebeu e 	deu s:u itao 

Acordo homolopado. 

Custas pelo recto, no importe de 1''5.1S9,0O, isento 

por estar desempropado ha mais de trs meses 

Encerrou-se a audincia 

'\\ 	
( 

7: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 
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CONCLUsÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiesidente. z r 

Data supra. 	 J 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 
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